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~ •.• , .... ,. .. ESTADO DO PIAU( 

iii.4• !Offl PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
•r• • 8,~~,! Gabinete do Secretário Municipal de Saúde . 

PORTARIA N.0 273, de 29 de agosto de 2022. 

Concede Licença Especial a servidora pública 
ocupante de cargo efetivo e dá outras 
providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS-PIAUi, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 76, inciso 1, da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado pela servidora Maria das Mercês 
Barbosa Castro, CPF nº 940.986.381 -34, nos autos do Processo Administrativo nº 
779/2022, servidora púbica, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, 
solicitando a concessão de Licença Especial, pelo período de 03 (três) meses; 

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos do art. 98 ele 100 da Lei 
Municipal º 481/2009 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Bom Jesus­
PI) , conforme documentação acostada nos autos do Procedimento Administrativo n• 
779/2022; 

CONSIDERANDO, ademais, Decisão Administrativa do Secretário Municipal de 
Saúde manifestando, no sentido da concessão da Licença pelo período de 03 (três) 
meses. 

RESOLVE: 

Art. 1°. - Conceder LICENÇA ESPECIAL à servidora MARIA DAS 
MERCÊS BARBOSA CASTRO, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, com lotação junto à Secretaria Munic ipal de Saúde, 
pelo prazo de 03 (três) meses, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2022 e 
retorno em 29 de novembro de 2022. 

Art. 2". Esta Portaria terá efeitos a partir de 01109/2022. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Bom Jesus - P iaul , aos 29 (vinte e 
nove) dias do mês de agosto de 2022. 

Ke.c,,• Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. s~ 10, ;j,.; • ~ 
.lbr1.;~: Ailu.11. -;t 1'1ira,?(1_ ~ 

~ L ~ •1t,;~~ ·· 
Keppler Gói~ Miranda 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA N.º 032/2022 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado 
do Piauí, ARTRANNHO BARROS MOTA, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara M unicipal , e a legislação vigente, 

R E SOLV E: 

Art. 1 • - Exonerar, Lucas Gomes da Silva, brasileiro, portador do CPF: 
065.670.193-52, RG: 3.687.348 SSP-PI, do cargo de provimento em Comissão de Assessor de 
Comunicação do Gabinete da Presidência da Câmara M unicipal de Luís Correia. 

Art. 2º - Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3° - Esta Ponaria entra em vigor na data de 14 de Setembro de 2022, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara M unicipal de Luís Correia (PI ), 14 de Setembro de 2022. 

Artraonbo Barros M ota 
Presidente da Câmara Mu11icipal 
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PORTARIA N-º 033/2022 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MU NICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado 
do Piauí, ARTRANNHO BARROS MOTA, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do M unicípio e o Regimento Interno da Câmara Municipal , e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, André Pereira Galeno, brasi leiro, portador do CPF: 
894.476.113-20, RG: 2.02 1.1 18 SSP-PI , para o cargo de provimento em Comissão de Assessor 
de Comunicação do Gabinete da Presidência da Câmara M unicipal de Luís Correia. 

Art. 2º - Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 14 de Setembro de 2022, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 14 de Setembro de 2022. 

Art"i='annho Barros Mota 
Presidente da Câmara Municipal 
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BS'l'ADO DO l'IAUI 
Ci\mnm Muniol1i11I dll Mndl.!lro 
CNPJ. 04.4:\2,792/00111 •2•1 

DECRETO LEGISLA TfVO N" Ol, DE 13 DE SE'l'EMUR() OI~ aoa:a 

"DISl'Ôíl S013RU O All lAMIWl'O l) A 
BLBIÇÃO l)A M ílRA l)IIUlTOl(A l'.lA 
CÃMAltA MUNIC IPAi , UI! MAUUmo -1•1 
l'ARA O Hll'lNIO 20:?;1, '.?0M n l) Á OlJ'l'RAS 
PROVIOf.lNCIAS" 

O PRESIDENTE DA CÂMARA D1'~ MADEIRO, ES'l'Al>O DO l'IAUI, nn ""º de 
suns lllribuiçõea que lho alio conferltlna. o noH tonnoH dn l.olo Or!Ji\nlun do Munlulrlo u 11 
disposto nodo Regimento Interno, 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficn ndintln n oloiçilo dn Mean Olre1om hl0nlo 2023·:?02•1. u11nvoondn 0111 SaRIIRo 
Extmordimlrin, nn tlntn tle 09/09/2022, 011)0 oh,l9ilo ustnvn mnrondn mm ocorro 0111 16 do 
setembro de 2022, ila 09:00h. 

Art. 2º - A novn dntn cm qm, ocorrem n olol9Ro aenl oonvnondn por molo do duoroto quo aartl 
publicndn no Dillrio Olioinl dos Munioiploa, 

REGISTRE-si;:, ruin,IQllt:-sE E 
CUMPRA-SE 

Prom11lgad<> pela Mesa Diretora da Cllmaro /111111/clpal dtt llla1l11lro-l'I, ao l,f 1111 ,\'C!llllllhrt1 
de 2022. 

Valdemlr SIiva Nunes 

Prcsltlente 
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